
cÂlvtArrA nrrL, lvtclPAL
DE CONlQ.ulsTA I r\/tc

le (pRlMEtRO) TERMO ADtTtVo AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Ns 0812022, CUJO OBJETO

coNstsrE enrsr1çÃo DE sERVtços coM pEssoA luníolcR EspEctALlzADA NA nraltzaçÃo or

REpARos r ruanurerrrçÃo NA pARTE rÉtRrcR EM ToDAs As DEPENDÊtucns oa cÂruAna

MUNtcrpAL DE coNeulsrA, coNFoRME DtspENsA or ucrnçÃo Ne 0912022.

coNTRATANTE: CÂMARA MUNlctpAL DE coNeutsrA, Estado de Minas Gerais, sediada à Praça

Deputado Renato Azeredo,Ls - Centro, CEP: 38.195-000, CNPJ 23.371.88310AA1-'4L, por seu

presidente o Senhor Firmino Libório Leal, CPF 302.506.506-06, e de outro lado, coNTnRrAon losÉ

GERALDO MENDONçA (MEt), com Sede na Rua Luiz Antônio Gonçalves, ne 86' Bairro Bisinoto' na cidade

de conquista-MG, CEp.:3g.1g5-000, cNPJ 40.1.67.367/0001-19, por seu representante legal, José

Geraldo Mendonça, Brasileiro, residente e dorniciliado na Rua Luiz Antônio Gonçalves, ns 86, bairro

Bisinoto, na cidade de conquista-MG, CEP.: 38.195.000, portador do cPF ns 496'147'386-34 e da

carteira de ldentidade MG zL.7a6.g}6, de agora em diante denominada cONTRATADA, resolvem

aditar o contrato, em conformidade com o Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, nos

termos da Lei 8.666/1993 e pelas seguintes cláusulas e condições:

cLsu§uLA PRIMEIRA- DO OB{FÍO

1.1- o presente t"r*o ,Oitiro tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre âs

partes em \UOS/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Terceira'

cúusuu seeuruon - on PRoRnoelcÃo

1.2- pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato a partir de a],lÚil2023 até

3Llaslza23.

clÁusutATERCEIBA - OA DESPESA

1.3- A despesa com este termo aditivo, no correntê exercício, no montante de R$ 1-6O0,OO mensais {hum mil e

seiscentos reais), totalizando R$ 4.g00,00 {quatro mil e oitocentos reais} correrá no elemento de despesa,

3.3.3.90.39.00.00 0014 Manutenção e conservação de Bens lmóveis, vinculado à atividade 01.122.0001 2'003

Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara, da vigente Lei Orçamentária Anual'

ctAusuLA QUARTA -, Dq FU NDAM ENTO L.EGAL

1".4- O presentê termo aditivo decorre de autorização do Ordenador de despesas exarada na Câmara

Municipal.

DASOUINTA:

1,5- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes'

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se.o pre.sente t-ermo aditivo em 02 (duas) vias de

igual teol à for*", pr;;q* ;;rtm um-só eieito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

aãpà.t"r, CoNTI{ATANTÊ e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CONQUISTA/MG,29 DE DEZEMBRO DE
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Testemunha

cNpJ 23.371.853/0001-41 - Telefax: (j4)3353-1199 - Praça: Deputado Renato Azeredo, 75 - Centro

CEP: 38.195'000 / TeleJax: (34)3353'1199
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